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DtsPÕE SOBRE DENOMTNAçAO DAVIA PUBLICA LOCAUZA;A NO
BAIRRO CENTRO, R/-TA 21 DE
JANEIRO,VÁ SEDE DO MUNICíPIO DE
CARACARAÍ, COMO SEBASTIÁO
SEYERO DE OLIVEIRA.

A PREFEITA DO MUNICíPIO DE CARACARAí-RR, A SENhOTA
DIANIERY DE souzA coELHo, no uso de suas atribuiçÕes regais que rhe
confere o artigo g3 da Lei orgânica Municipar, faz saber que a câmara
Municipal decaracaraí, aprovou e eu sanciono a seguínte Lei Municipar:

Art. 1'- Fica denominada como sEBAsilÃo seveRo DE OLTVETRA, Rua 21
de Janeiro, localizada no Bairro centro, na sede do Município de caracaraí-
RR.

^rt. 
20 - Após a sanção da rei, que a secretaria Municipar de obras faça a

inclusão atual do nome na ptanta da cidade.

Art' 30 ' Esta rei entrará em vigor na data de sua pubricação, revogadas as
disposíçÕes em contrário.

Gabinete da Prefeita de caracaraí-RR, 2g de Abrir de 2024.

DIANIERY UZA COELHO
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